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Ofício n.º 148/2020/Gabinete do Prefeito _ * 

Andradas, 13 de março de 2020. 

Assunto: informa e solicita 

Senhor Presidente, 

Venho por intermédio deste informar que enviamos no dia 10 

de março, o Projeto de Lei Ordinária nº 04, de 10 de março de 2020, que “Altera a 

denominação da Creche Municipal, criada pela Lei Ordinária n. º 1.910, de 26 de 

agosto de 2. 019. ” 

Por um equívoco da Coordenadoria de Gabinete, o referido 

Projeto foi como número 04, sendo o correto Projeto de Lei Ordinária nº 07/2020. 

Desta forma, solicito que o Projeto de Lei enviado como 

número 04, seja recebido como número 07. 

Na certeza de poder contar com a atenção de sempre, 

apresento—lhe minhas respeitosas saudações. 

Atenciosamente, 

; ' ":arecí : Lopes 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor Í ”6513121“ : & Municipal de An dra das—] 

Carlos Roberto da Silva P f º t º C ai 2 a d () 
Sob nº._ É 5 

“ Presidente da Câmara Municipalde 
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